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INDICAÇÃO N! 61/80.
PRESiDENXE7,

BMENTAs - Dispõe sflüte á crxaçao de pon 

tos e disciplina o emplacamert 
to de taxis.

Senhor Presidentes

CONSIDERANDO que o município está a exi. 

gir a regulamentação dos pontos de taxis existentes de fato}

CONSIDERANDO ainda que tal regulamenta
ção virá* de uma vez por todas, tranqCItizar o motorista de taxi, / 

já por demais sacrificado em sua atividade profissional}

CONSIDERANDO* finalmente, apesar de se 

tratar de matéria de competência do Poder Executivo, o Poder Legis 

lativo, entretanto* pode e deve emprestar a sua efetiva colabora - 

ção,
&

à Mesa* ouvido o Plenário/ 

na forma usual* seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal ofe

recendo-lhe o estudo preliminar que a esta acompanha, e trata 
criação de pontos de taxise regulamenta a atividade motorista 

automóvel de aluguól(taxi).

INDICO

da

deV1

Que se dê conhecimento ao Sindicato dos 

Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos, sito à Rua Marechal / 

Deodoro, 74 - Niterói - R3*

Sala das Sessões, em 03 de junho de 1 980.
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